
 

 

Página 1 de 24 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

 
          
 
 A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS 
E TÍTULOS para preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva dos cargos abaixo especificados, providos pelo 

Regime Estatutário – Lei nº 004/93 e alterações posteriores. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, 
vigentes e pertinentes. 
 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.1.1 As provas serão aplicadas no Município de Euclides da Cunha Paulista/SP. 

1.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimento / Taxa Inscrição / Exigências. 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO  

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

COVEIRO 
40 01 + CR* 01 954,00 15,00 Alfabetizado 

(*) CR = Cadastro Reserva 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

AGENTE COMUNITÁRIO 

(ESF 2 VILA DM MICRO 

ÁREA 1) 

40 1 + CR* - 1.014,00 15,00 

Ensino fundamental completo, 

residir na área de comunidade 

em que atuar; haver concluído, 

com aproveitamento, curso 

introdutório de formação inicial e 

continuada. 

AGENTE COMUNITÁRIO 

(ESF AGROVILA MICRO 

ÁREA 5 RANCHO GRANDE) 

40 1 + CR* - 1.014,00 15,00 

Ensino fundamental completo, 

residir na área de comunidade 

em que atuar; haver concluído, 

com aproveitamento, curso 

introdutório de formação inicial e 

continuada. 

MERENDEIRA 
40 CR* 01 954,00 15,00 Ensino Fundamental 

(*) CR = Cadastro Reserva 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
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Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. 

 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

AGENTE TRIBUTÁRIO 
40 1 + CR* 15 1.905,94 22,50 Ensino Médio Completo 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

40 CR* 07 954,00 22,50 

Ensino Médio Completo, 

conhecimentos da língua 

portuguesa, redação própria e 

prática de digitação. 

(CR) * CADASTRO RESERVA 

 

1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. 

 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

ASSISTENTE SOCIAL 
30 CR* 12 1.430,70 30,00 

Curso Superior Completo de 

Serviço Social com Registro no 

Conselho Regional de Assistente 

Social - CREES 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BASICA I 

30 08 + CR* - 1.947,31 30,00 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica ou Normal 

Superior. 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

30 03 + CR* - 1.770,49 30,00 

Graduação em curso superior de 

licenciatura plena em Pedagogia 

e especialização em Educação 

Especial obtida em curso 

superior de 360 horas 

reconhecido pelo MEC. 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FISICA 

40 01 + CR* - 2.351,78 30,00 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica e registro 

no CREF. 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

CRECHE 

30 02 + CR* - 1.770,49 30,00 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica ou Normal 

Superior. 

PSICÓLOGO 
20 CR* 12 1.430,70 30,00 

Curso Superior Completo, com 

Registro no Conselho Regional 

de Psicólogos 

(CR) * CADASTRO RESERVA 

 

1.3 As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 

19 de março de 2018 até às 23h59minh do dia 01 de abril de 2018, devendo para tanto o interessado 

proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br em inscrições abertas clique no ícone do CONCURSO 

PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA/SP 001/2018(SP). 

Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o 

login para inscrição.  

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 

qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos 

recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 

inscrições, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e 

respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 

sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por 

erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 

responsabilidade do candidato. 

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será 

restituída em caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria administração pública. 

2.1.2 Os candidatos poderão se inscrever-se para mais de uma função, desde que haja compatibilidade de 

datas e horários de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder  inscrições 

individualizadas para cada função desejada. Se eventualmente o candidato se inscrever para funções 

cujas provas coincidam horários, prevalecerá a inscrição mais recente. 

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.4 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.5 Quarenta e oito horas após o pagamento, confirmar no e-mail indicado no ato da inscrição, a notificação 

de pagamento e se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor 

da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br, 

para verificar o ocorrido. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por 

solicitação de inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 

de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O 

descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.7 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for 

realizado em duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo 

alegado. 

2.1 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo 

dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os 

requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 

últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova 

de Escolaridade e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e 

remunerado, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, 

atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda 

do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma 

avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 

emprego público. 

2.5     A convocação do candidato aprovado será feita através de publicação em Jornal de Circulação Regional 

tendo o prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da notificação oficial, para se apresentar ao local 

determinado na convocação. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado desistente e 

automaticamente eliminado do Concurso Público.  

2.6   O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência 
implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, 

cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei 

N° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 

cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 

Processo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 

vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 

do número de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 

4° do Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 

3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 

candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos 

por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com aviso de 

recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: CONCURSO PÚBLICO EUCLIDES DA CUNHA 

PAULISTA–SP / LAUDO MÉDICO” para a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA LTDA., situada na Rua Joaquim Gorgulho, nº 86 - Centro, CEP 19400-000, Presidente 

Venceslau/SP, postando até o último dia de inscrição e/ ou pagamento: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso público para o qual se inscreveu; 
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b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 

adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a 

empresa de qualquer providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 

candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 

da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) 

serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 

para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa 

especial para cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 

pontuação destes últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 

considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os 

motivos alegados. 

3.12 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 

como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da 

lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 

4.1 O concurso público será de Provas Objetivas (escritas)  de caráter classificatório e eliminatório para 

todos os cargos e contará com uma segunda fase com Prova de Títulos para os cargos de Professor 

de Educação Infantil, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Especial e Professor 

de Educação Física, de caráter classificatório. 

4.2 A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido 

de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 
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- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 

escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

4.5      A prova terá caráter classificatório e eliminatório, onde contará com 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha (A, B, C, D) numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). A prova de títulos ocorrerá logo após a prova 

objetiva. 

4.6  Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 

player, notebook, palmtop,BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 

bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.7 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em 

sacos plásticos fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados 

e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos 

sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 

acima será excluído do concurso público. 

4.8  Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, com tudo, 

se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em 

invólucro fornecidos pela CMM-Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da 

embalagem lacrada fornecida pela CMM-Concursos, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém 

ligado (on-line) serão excluídos do concurso público e convidados a entregarem suas respectivas prova, 

podendo inclusive responder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.9  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 

designado pela Coordenação do concurso público. 

4.10 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto 

para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de 

questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 

rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.11 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 

envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) 

tiverem concluído. 

 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

5.1  NÍVEL ENSINO ALFABETIZADO 

 

COVEIRO 

 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

AGENTE COMUNITÁRIO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 
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15 15 10 

 

MERENDEIRA 

Língua Portuguesa Matemática 
Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos 

10 10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

AGENTE TRIBUTÁRIO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Língua Portuguesa Matemática 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 

Conhecimentos 

Gerais 

Conhecimentos 

Específicos 

10 10 05 05 10 

  

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

ASSISTENTE SOCIAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PEB I 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – PEB II 

PSICÓLOGO 

 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 

Conhecimentos 

Gerais 

Conhecimentos 

Específicos / 

Educacionais 

10 5 5 20 

 

6.    DAS MATÉRIAS 

 

6.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 

 

7.  DAS NORMAS 

 

 7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 15 de abril de 2018, nos 

horários abaixo descritos conforme o cargo   e em local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será 

afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e no site 

www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

 

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 
 

2º HORÁRIO - 14 horas (tarde) 
 

AGENTE TRIBUTÁRIO AGENTE COMUNITÁRIO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO COVEIRO 

ASSISTENTE SOCIAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA MERENDEIRA 

PSICÓLOGO - 
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7.1.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das 

provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a 

obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.2  Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o 

Edital de convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.3  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao 

Coordenador do concurso público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA LTDA. e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios 

outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

7.4  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.5  Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no 

referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.6  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este concurso público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 

Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

  8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1  Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português se houver;  

d) Maior número de acertos na prova de Matemática se houver;  

e) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais se houver;  

f) Maior idade. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 

dará por meio de sorteio. 

8.1.2  O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 

número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 

da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 

seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1 A Prova Objetiva terá caráter classificatório e eliminatório para todos os cargos.. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/


 

 

Página 9 de 24 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

    
   

   
       

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

10.  DOS TÍTULOS 

 
10.1 O concurso público será de provas com valoração de títulos para os cargos de Professor de Educação 
Infantil, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Especial e Professor de Educação Física. 

Serão considerados os seguintes Títulos:  

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 05 (cinco) pontos – máximo um título 

MESTRADO 03 (três) pontos – máximo um título 

PÓS-GRADUAÇÃO (lato sensu de 360 horas) 01 (um) pontos – máximos um título 

Pontuação Máxima  05 pontos 

 

10.2 Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 

assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do 
curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  
10.3     A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “5 (cinco) pontos”.  

10.4     Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

10.5 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 

mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS 
TÍTULOS ou apresentado cópia acompanhada com o original que possuam, conforme o item 10.2 do 
presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário 
acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, 
cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo. 

 

 

 

10.6 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório ou apresentadas acompanhado do original.  

10.7  Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento 

do candidato que não os apresentar no dia e horário determinado.  

10.8 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se 
o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

10.9   Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da 
data da divulgação oficial do resultado final do concurso público.  
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10.10 Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 

Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, 

sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 

11. DO RESULTADO FINAL 

 
11.1 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 Para os cargos com apresentação de títulos a nota final, será a somatória aritmética obtida com a soma das 

notas nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte: 
NF = NPO + T 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva  

T = Títulos 

12.  DOS RECURSOS 

 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a 

“Área do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via 

internet, seguindo as instruções nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o 

próximo item.   

  12.3 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

 

12.4 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 

interposição deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, 

cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

12.5 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do 

gabarito e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.6 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 

gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 

à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões 

julgadas irregulares. 

12.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 

outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.8 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.9 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.10 O gabarito oficial será disponibilizados no site www.cmmconcursos.com.br entre às 14h00 e 18h00 da 

segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao caderno de questões 

através da área do candidato no site durante o período recursal acessando a Área do Candidato. 

. 
 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
concurso público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 

que verificados posteriormente, eliminará o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao processo. 

13.4 O gabarito será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, na segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova. 

13.5 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do concurso público e não caracterizando qualquer 

óbice, é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-
se, porém, em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 

após o resultado final. 

13.7 A validade do presente concurso público será de “2” (dois) anos, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.8 Para efeito de admissão fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 

por médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 

 

13.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 
inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

-Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

-Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 
funções, poderá iniciar suas atividades. 

13.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos 
artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

13.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA. poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidades na prova. 

13.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 

no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.14 A Homologação do concurso público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou 

nas provas, eliminarão o candidato do concurso público. 

13.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

Sem mais, 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, 16 de março de 2018. 

 

 

 

Christian Fuziki Ikeda 

Prefeito 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 17/03/3018 

Período de Inscrições 19/03 a 01/04/2018 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 04/04/2018 

Recurso das Inscrições 05 e 06/04/2018 

Prova Escrita 15/04/2018 

Disponibilização do Gabarito 16/04/2018 

Recebimento do Recurso do Gabarito  17 e 18/04/2018 

Resultado Preliminar 23/04/2018 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 24 e 25/04/2018 

Classificação Final 02/05/2018 

Divulgação do Edital de Homologação 07/05/2018 

 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deveram 

acompanhar o andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br 

 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO: Uti l i zação de ins t rumentos para d iagnóst i co demográf ico e  

soc iocul tura l  da comunidade;  promoção de ações de educação para a  saúde ind iv idual  e  
co let iva;  reg is t ro ,  para f ins  exc lus ivos de contro le  e p lanejamento das ações de saúde,  de 
nasc imentos,  ób i tos,  doenças e outros agravos à saúde;  est imular  à  par t ic ipação da 
comunidade nas pol í t icas públ icas vo l tadas para a área da saúde;  rea l izar  v is i tas  
domic i l iares per iód icas para moni toramento de s i tuações de r isco à famí l ia  e  par t ic ipar  em 
ações que for ta leçam os e los entre  o setor  saúde e outras  pol í t icas que promovam a 
qual idade de vida.  
 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO: Orientar, efetuar o lançamento de créditos tributários e exercer a fiscalização geral com 
respeito à aplicação das leis tributárias do Município da seguinte forma: a) efetuar o lançamento dos créditos 
tributários de competência municipal por delegação via convênio ou força de lei; b) emitir guias de ITBI; c) atuar 
nos processos fiscais; d) fiscalizar a arrecadação de tributos municipais e outros: ITBI, IPTU; e) proceder à 
cobrança de imposto sobre serviço de qualquer natureza, bem como multas respectivas; f) solicitar ao prefeito a 
atualização anual dos valores venais dos imóveis cadastrados na Prefeitura; g) efetuar a vistoria e promover a 
lotação dos imóveis, através das plantas de situação; h) manter atualizadas as plantas esquemáticas de serviços 

de melhoria do Município, como rede de água, galerias pluviais, rede de esgoto, rede elétrica, limpeza urbana, 
coleta de lixo, pavimentação, arborização e outros; i) executar sindicâncias para verificação das alegações 

decorrentes de requerimento de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de 
inscrição; j) apreciar as solicitações de retificação de lançamento; k) estudar o sistema tributário municipal m) 
orientar o serviço de cadastro e realizar perícias; l) exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, 
industriais e comercio ambulante; m) prolatar parecer e informações sobre lançamentos e processos fiscais; n) 
expedir auto de infração, notificação de lançamento, intimação; o) intimar contribuintes ou responsáveis; p) 
organizar o cadastro fiscal; q) efetuar a cobrança da dívida ativa municipal; r) orientar o levantamento estatístico 
especifico da área tributaria; s) orientar os contribuintes quanto as leis tributarias municipais; t) Apresentar 
relatórios periódicos sobre a evolução da receita; u) Estudar a legislação básica; v) Integrar grupos operacionais; 
w) Elaborar relatórios de suas atividades; x) Proceder quaisquer diligencias; aa) Executar tarefas burocráticas; 
bb) Prestar atendimento ao público; cc) Prestar atendimento aos sujeitos passivos; dd) Guardar em boa ordem 

as informações, processos e demais documentos referentes aos procedimentos de fiscalização e cobrança 
realizados e não concluídos, bem assim aos concluídos; ee) Conduzir veículos oficiais quando em serviço de 
fiscalização; ff) Realizar outras tarefas correlatas. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Atuar  nos mais  d ivers i f icados campos da Prefe i tura Munic ipa l ,  

e laborar  ou  auxi l iar  no  preparo  de p ro je tos,  laudos,  pareceres,  estudos,  antepro jetos,  
re la tór ios  em gera l ;  par t ic ipar  de preparo de estudos d iversos na área t r ibutár ia ,  
abrangendo a aprec iação da s is temát ica em v igor  ou a lgum pro jeto a l ternat i vo;  co le ta r  
e lementos para fo rmação de orçamento e  proceder ao acompanhamento  de apl icação das  
d ispos ições orçamentár ias ,  bem como, em matér ia  f inancei ra,  econômica ou patr imonia l ;  
e fe tuar  levantamento estat ís t ico d iversos e preparar  re la tór ios  de teor  var iado ,  
dependendo da área de sua espec ia l idade;  levar  a  efe i to  ta refas s imi lares,  por 
necess idade dos t rabalhos ou por  determinação super ior ;  executar  outras at r ibu ições  
af ins .  
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Promove pol í t icas de ass istênc ia soc ia l  no munic íp io ,  de acordo com 

as necess idades bás icas da munic ipa l idade em consonância com as d i re t r izes de  governo,  
a  Le i  Orgânica de  Ass is tênc ia Soc ia l  e  as or ientações e del iberações do Conselho  
Munic ipa l  de  Ass is tênc ia Soc ia l ;  Propor e  gerenc iar  convênios com as ins t i tu ições 
públ icas,  pr i vadas ou  organização da  soc iedade c iv i l  consoante os obje t ivos que  def inem 
as pol í t icas de ass is tênc ia soc ia l ;  e laborar ,  executar ,  incent i var  e  desenvolver  p rogramas 
e pro je tos em defesa dos d i re i tos  da mulher ,  do idoso,  da cr iança,  do adolescente e 
pessoas com necess idades espec ia is ,  observando a inda as d i re t r izes  da Lei  Orgânica da 
Ass is tênc ia Soc ia l  –  LOAS e or ientações e del iberações do Conse lho Munic ipa l  de 
Ass is tênc ia Soc ia l ;  formular  d i re t r i zes e po l í t icas soc ia is  que propic iem o acesso a 
ass is tênc ia soc ia l ;  def ini r  e  implementar  as po l í t icas munic ipa is  de Ass is tênc ia Soc ia l ,  em 
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consonância com as d i re t r i zes estabelec idas no Plano  de Governo,  na leg is lação  
munic ipa l ,  es tadual  e  federa l  per t inentes e observando a inda as del iberações e 
or ientações do Conselho Munic ipa l  de Ass is tênc ia Soc ia l ;  gerenc iar  recursos f inancei ros 
a locados no Fundo Munic ipa l  de Ass is tênc ia Soc ia l  em consonância com a leg is lação 
especí f ica em vigor ,  de  modo a viab i l i za r  as ações p lanejadas no âmbi to  da Secre tar ia  
Munic ipa l ;  garan t i r  de forma descentra l izada as ações de Ass is tênc ia Soc ia l ,  de acordo  
com as d i re t r izes de Plano de Governo ,  na  leg is lação munic ipa l ,  es tadual  e  federa l  
per t inente e observando as  del iberações do CMAS; e laborar  e  garant i r  ações e serviços  
sóc io ass is tenc ia is ,  para cr iança,  adolescente,  mulher ,  idoso e famí l ias  em s i tuação de 
vu lnerabi l idade;  e  coordenar outras at i v idades dest inadas à consecução de seus objet ivos.   
 
 
 
COVEIRO: Garantir a organização dos cemitérios, a limpeza das covas e jazigos, cavando e cobrindo 

sepulturas, carregando caixões, realizando sepultamentos e exumações, entre outras funções. Proceder na 
abertura de covas para realização de sepultamento; realizar sepultamentos; zelar pela limpeza e conservação do 
cemitério; construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; realizar sepultamento, escavando a terra e 
escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes, para o 
sepultamento carregar e colocar o caixão na cova aberta manipular as cordas de sustentação, para facilitar o 
posicionamento do caixão na sepultura, fechar a sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando-lhe uma laje, 
para assegurar a inviolabilidade do túmulo, manter a limpeza e conservação de jazigos e covas, realizar 
exumação e inumação de cadáveres, traslados de corpos e despojos; assentar tijolos, preparar a massa de 
cimento e concreto quando necessário, efetuar serviços de capinas em geral, varrição, roçadas, aplicação de 
herbicidas e inseticidas, limpezas e conservação em geral, manutenção de ossário, ajardinamento e manutenção 
túmulos, zelar pela limpeza e conservação do cemitério, zelar pelas máquinas e ferramentas de trabalho zelar 
pela segurança do cemitério; e outras tarefas correlatas de oficio ou sob a ordem da chefia imediata. 
 
MERENDEIRA: Prepara  e  d is t r ibu i  re fe ições,  se lec ionando os ingredientes necessár ios,  

observando a h ig iene  e a conservação dos mesmos para atender aos cardápios 
estabelec idos.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino. Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, de acordo com a proposta pedagógica de estabelecimento de 
ensino. Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da educação 
Nacional, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Proceder, contínua e permanentemente a avaliação do aproveitamento escolar, 
replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e dificuldades. Participar de reunião de 
avaliação em processo escolar, apresentando registros referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos 
educandos, analisando e discutindo as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para 
superá-las. Encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógico os conceitos e relatórios das avaliações 
bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assuidade referentes aos alunos de sua classe, conforme 
especificação e prazos fixados pelo cronograma escolar. Propor, discutir e desenvolver projetos específicos para 
sua ação pedagógica. Planejar e executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde 
sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento. Respeitar a diferença 
individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, garantindo sua permanência e 
participação em aula. Participar das atividades de articulação da escola com a comunidade. Executar outras 
tarefas referentes ao cargo. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a Função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Entre outras: Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades 

e projetos pedagógicos; ministrar aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem; exercer atividades 
pedagógicas; participar da avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, 
inclusive dos alunos portadores de deficiência; elaborar e executar projetos em consonância com o programa 
político pedagógico do Setor Municipal de Educação; participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões 
programadas pelo Setor ou pela direção da escola; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento 
programados pelo Setor Municipal de Educação, pela Administração e pela escola; participar de atividades 
escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação dos pais ou responsáveis 
pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente aos pais e 
responsáveis sobre o processo de aprendizagem; desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem 
atribuídas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: O professor de Educação Física trabalha pedagogicamente frente aos 

conteúdos relacionados à cultura de movimento; reconhecendo o patrimônio cultural disponível na comunidade 
para aprofundá-lo, ampliá-lo e ressignificá-lo; proporcionar aos alunos a busca pela autonomia crítica e 
autocrítica mediante melhores condições para usufruto, participação, intervenção e transformação das 
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manifestações da cultura de movimento; recorrer às situações didáticas que promovem a análise, a interpretação 
e a interação no campo da dança, esporte, ginástica, jogo e luta, concebidos como produções historicamente 
construídas e transmitidas pelas gerações, nos diversos grupos sociais. Portanto, significa conhecer o contexto 
no qual são criadas e transformadas estas práticas corporais, tratando didaticamente este conteúdo específico, 
conhecendo os alunos e o currículo, promovendo práticas de avaliação que levem o aluno ao conhecimento de 
si, da vida em coletividade, da aprendizagem e da ética. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE: Conhecer o Projeto Político-Pedagógico da instituição e o 

Plano Municipal de educação. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição. Planejar, 
executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento da criança a fim de subsidiar reflexão e 
aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta Pedagógica sob orientação do coordenador 
pedagógico e ou diretor de escola. Registrar a frequência diária das crianças e encaminhar à pessoa 
responsável. Garantir às crianças que estão iniciando, bom como aos responsáveis, um período de adaptação e 
acolhimento na instituição. Receber diariamente na entrada e acompanhá-la na saída da instituição 
proporcionando um ambiente acolhedor e efetivo durante sua permanência. Acompanhar as tentativas das 
crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que elas avancem em suas hipóteses sobre o 
mundo. Estimulá-la em seus projetos, ações e descobertas. Ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e 
despertar sua atenção, curiosidade e participação. Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e 
recursos necessários para o desenvolvimento das atividades. Manter permanente contato com os pais ou 
responsáveis e participar junto com os membros dos encontros de orientações da instituição. Participar e propor 
atividades de desenvolvimento profissional para melhoria permanente de qualidade do trabalho da equipe. 
Observar constantemente as crianças em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, mental, 
psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações. Propor e participar de 
brincadeiras adequadas à fase de desenvolvimento da criança, em diferentes espaços. Estimular as crianças na 
conservação dos diferentes ambientes e materiais. Manter rigorosamente a higiene pessoal. Desenvolver, 
acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de hábitos de higiene e saúde. Dar banho nos 
bebês e nas crianças estimulando a autonomia. Garantir o banho de sol, diariamente, para os bebês, 
estimulando-os com atividades diversificadas. Higienizar as mãos e rosto dos bebês. Trocar fraldas e roupas dos 
bebês. Auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar a 
higiene. Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças. Orientar e acompanhar a troca de roupas pelas 
crianças, estimulando para que, gradativamente, elas conquistem autonomia. Acompanhar o sono/repouso das 
crianças, permanecendo junto com as mesmas. Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no 
cardápio da instituição educacional, respeitando o ritmo e paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a 
autonomia. Organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças. Alimentar e hidratar os bebês, 
estimulando a eructação após as refeições. Ministrar medicamentos apenas sob prescrição médica. Manter a 
organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre domínio de sua área de 
atuação, bem como zelar pela economicidade de materiais e bom atendimento ao público. Examinar os materiais 
antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança. Realizar a higienização dos brinquedos. 
Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, após o horário regular de saída, 
zelando pela segurança e bem estar das mesmas. Cumprir as determinações superiores e solicitar 
esclarecimentos por escrito caso julgue-as ilegais. Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
seu superior. 
 
PSICÓLOGO: quanto à  área de ps ico log ia  c l in ica:  e fetuar  e  aval ia r  ind iv íduos que apresentem 

dis túrb ios psíquicos ou problemas de comportamento soc ia l ,  e laborando e apl icando técnicas 
ps ico lóg icas apropr iadas,  para or ienta r -se no d iagnost ico e t ra tamento ,  Desenvolver  t rabalhos 
ps icoterápicos,  a  f im  de contr ibu i r  para  o a justamento  do  ind ivíduo à vida comuni tár ia ;  
Ar t icu lar -se com prof iss ionais  do serviço soc ia l ,  para e laboração e execução de pro gramas de 
ass is tênc ia e apoio a grupo especí f icos de pessoas;  Atender  aos pac ientes da rede munic ipa l  
de saúde aval iando-se ,  empregando técnicas ps ico lóg icas adequadas,  para contr ibu i r  no 
processo de t ra tamento  médico;  Reuni r  in fo rmações a respei to  de pac iente,  levando dados  
ps icopato lóg icos,  para fornecer subsíd ios para  d iagnóst icos e t ra ta mento de enfermidades;  
Apl icar  tes tes ps ico lóg icos e rea l i zar  ent revis tas;  Real i zar  t rabalho de or ientação  de 
adolescentes,  ind iv idualmente,  ou em grupos,  sobre aspectos re lac ionados à fase da vida em 
que se encontram;  Real izar  t rabalhos de or ien tação aos pais  at ravés  de d inâmica de grupo,  
Real iza r  anamnese com os pais  responsáveis ;  quanto à área da ps ico log ia educac ional :  Atuar  
no campo educac ional ,  es tudando s is tema de mot ivação de aprendizagem de novos métodos de 
ens ino,  a  f im de contr ibu i r  pra o estabel ec imento de curr ícu los escolares e técnicas de ens ino 
adequadas;  Promover a  reeducação nos casos de desajustamento escolar  ou fami l iar ;  Prestar  
or ientação aos pro fessores;  quanto à área de ps ico log ia do t rabalho:  Exercer  a t iv idades  
re lac ionadas com o t re inamento de pessoal  da Prefe i tura,  par t ic ipando da e laboração,  do 
acompanhamento e da e laboração de programa; Part ic ipar  do processo de se leção de pessoal,  
empregando métodos e técnicas da ps ico log ia ap l icada ao t rabalho;  desempenhar outras 
at iv idades af ins .  



 

 

Página 16 de 24 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

 
 

    

    

ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO  

 

Língua Portuguesa:  Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos 

diversos (dentre outros, receitas, charges, bilhetes, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, provérbios, contos...); 
Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Classes de palavras (artigo, substantivos, 
pronome, preposição, verbo, advérbio...) e suas flexões, classificações e emprego; Tipos de frases; Pontuação; 
Alfabeto; Novo acordo ortográfico.  
 
Matemática: Conjuntos (noção, igualdade desigualdade, tipos, pertence e não pertence, subconjuntos, união e 

interseção). Números naturais. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Sistema de 

numeração decimal. Sistema monetário brasileiro. Sentenças matemáticas. Frações. Números decimais. 

Porcentagem. Problemas. Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 

Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas 

e Biológicas - Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 

História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 

das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 

pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 

Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 

Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 

(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 

três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 

Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 

Fração Algébrica; Geometria Plana. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 

Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas 

e Biológicas - Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 

História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  

 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 

consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras 

especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, 

conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido 
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figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 

2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - 

problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 

1º grau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 

Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 

Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 

Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 

Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 

relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 

inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: 

janelas, menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e localização de 

conteúdo; gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração no Painel de 

Controle; configuração de dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. Aplicativos para edição de 

textos por meio de software livre e de software comercial: ambiente do software; operações básicas com 

documentos; edição e formatação do texto; tratamento de fontes de texto; verificação ortográfica e gramatical; 

impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 3. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: 

redes de computadores e Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e 

exibição de sítios Web; utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 4. Hardware, 

periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos 

externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. Conhecimentos básicos 

de segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos 

alvos de ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em 

transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História 

e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 

Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no 

Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 

Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto 

da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 

História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações 

posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR  

 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 

consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras 

especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, 

conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido 

figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: 

janelas, menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e localização de 

conteúdo; gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração no Painel de 

Controle; configuração de dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. Aplicativos para edição de 

textos por meio de software livre e de software comercial: ambiente do software; operações básicas com 

documentos; edição e formatação do texto; tratamento de fontes de texto; verificação ortográfica e gramatical; 

impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 3. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: 

redes de computadores e Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e 

exibição de sítios Web; utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 4. Hardware, 

periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos 
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externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. Conhecimentos básicos 

de segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos 

alvos de ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em 

transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História 

e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 

Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no 

Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 

Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto 

da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 

História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações 

posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

 

AGENTE COMUNITÁRIO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e  Conhecimentos 

Gerais. 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO: Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código Tributário 

Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação Tributária Municipal; Direito de Empresa – artigos 966 a 
1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos de início e término de fiscalização, auto de infração; 
Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) 
Prescrição e Decadência do crédito tributário. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 

Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial – Impostos e 
Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público – Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (*): Referência Bibliográficas: ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). 

Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São Paulo: Cortez, 2011  

BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração 

de renda e ressignificação do trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007.  

BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio históricos. Vol. 4. São Paulo: Cortez, 2008.  

BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007.  

BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011.  

COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  

GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  

IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  

IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001.  

IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008  

MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: 

Veras, 2006 NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996  

PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio 

de Janeiro: FGV, 2005  

PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008.  

PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997  
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VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 

5 ed. São Paulo: Cortez, 2007.  

Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 

10ª edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.  

Legislação:   

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, 

Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência 

Social; Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; 

Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social;  

Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada.  

NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; NOB/SUS;  

Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 

 
COVEIRO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e  Conhecimentos Gerais. 
 
MERENDEIRA: Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho; Segurança no trabalho; 

Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; 
Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; 
Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e manipulação 
de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação 
entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, 
alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios 
 
 

            PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (*):  

            Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 

1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 

estrutura e organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  

RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 

Cortez  Editora, 2001. 

BIBLIOGRAFIA: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992.  

FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
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FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo. Paz e Terra, 1996  

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São 

Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 

1995. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a edcuação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 2003.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

PIAGET, Jean. – Seis Estudos de Psicologia. Editora Florense Universitária, 1999. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: 

Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo.  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: 

Artmed,  2002 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendeizagem e projeto educativo: 

elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

ZABALA, Antoni.- Prática Educativa . Porto Alegre: Artmed, 1998.  

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998.  

 Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 

infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

 Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 

infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (*):  

             Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 

1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 

estrutura e organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  
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RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 

Cortez  Editora, 200 

Referências Bibliográficas:  

   AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000.  

   CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004.  

   ______. A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 

FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P.,  

   MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação 

Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007.  

   FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), 

São Paulo: Summus Editorial, 2006.  

   MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: 

WVA, 2004. 

    ______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São  Paulo, 

Memnon: editora SENAC, 1997.  

   ______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 

MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. ______. Educação 

Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996.  

   PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva.  

   Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  

   SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento 

Educacional Especializado – Deficiência Física.  

   São Paulo: MEC/SEESP, 2007. BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação 

especial na educação básica. MEC/SEESP, 2001. 

   ______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

 ______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 

Brasília: MEC/SEF, 1997.  

 

             PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (*): Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 

1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 

estrutura e organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  

RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 

Cortez  Editora, 200 

Conhecimentos Específicos: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e 

atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação 

Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 

Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 

Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento 

e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola 

centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao 

rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade 

humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
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performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares 

Nacionais - Vol. Educação Física 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE (*):  

             Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 

1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 
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